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CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO 

  
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO PROGRAMADO/ORÇADO - 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, ART. 13 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL 

  

Especificações de 
Receitas 

Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão PREVISÃO 

  1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre TOTAL 
RECEITAS 
CORRENTES             8.602.378,00 

Receita Patrimonial 9.908,33 9.908,33 9.908,33 9.908,33 9.908,33 9.908,35 59.450,00 

Receita de Serviços 1.419.821,33 1.419.821,33 1.419.821,33 1.419.821,33 1.419.821,33 1.419.821,35 8.518.928,00 

Outras Receitas 
Correntes 

4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 24.000,00 

RECEITAS DE 
CAPITAL             

5.000,00 

Alienação de Bens 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00 

TOTAL 1.434.562,99 1.434.562,99 1.434.562,99 1.434.562,99 1.434.562,99 1.434.563,05 8.607.378,00 
 

DECRETO nº. 103/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00469/2021, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE 
DIVISÃO DE TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS, nomeado que 
fora através do Decreto nº. 081/2021, o Senhor RAFAEL RAMOS DE PAULA, portador 

da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.059-67 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.588-16. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 104/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE 
 

Artigo 1º. NOMEIA para desempenhar a função 
cumulativamente de SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 044, servidor 
público municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Segurança 
Pública e Ordem Social, Senhor DIRCEU MOURA JORGE, brasileiro, casado, militar, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.810 PMPR/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-91, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Veneza, 
nº. 207 – Bairro Belvedere. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando o Decreto nº. 074/2017. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 105/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 04 (quatro) dias, com início em 05/01/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 00167/2021, à senhora CLEONICE DE MELO DE ALMEIDA, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matriculada sob nº. 3.272, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.549-8 
IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-49. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 106/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de DINARTE 
DA COSTA PASSOS e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

DECRETO nº. 101/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
com base no Protocolo Geral sob n°. 00368/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 087/2021. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 102/2021 
 

SÚMULA:  Fica estabelecida a Programação
Financeira e o Cronograma de

Desembolso de Execução Bimestral para 
o Exercício Financeiro de 2021 do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
– SAMAE. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal 

nº. 4.320/64 e Lei Municipal nº. 2.831 de 14 de dezembro de 2020, e ainda com 
base no Protocolo Geral sob n°. 00365/2021, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica fixado o Cronograma de Desembolso 
de Despesas e Metas de Arrecadação de Execução Bimestral para o Exercício 

Financeiro de 2021 do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE, conforme dispõe os artigos 8º e 13 da Lei Complementar n°. 101 de 04 
de maio de 2000. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, produzindo efeitos retroativos à 1°. de janeiro de 2021. 

 

Artigo 3°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

PEDRO LEOCÁDIO DELGADO 
Presidente do SAMAE 
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DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por DINARTE DA 
COSTA PASSOS, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Agente Administrativo, sob matrícula nº. 1.076, tendo em vista o contido no 
Protocolo Geral sob nº. 10367/2020. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 107/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de LENI 
MARIA FERREIRA DOS SANTOS PLEUTIM e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LENI MARIA 
FERREIRA DOS SANTOS PLEUTIM, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº. 5.473, tendo em 
vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 10647/2020.  
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 108/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de ISAIAS 
ALVES DOS SANTOS e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por ISAIAS ALVES 

DOS SANTOS, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Motorista Habilitação C, D e E, sob matrícula nº. 5.620, tendo em vista o contido no 
Protocolo Geral sob nº. 10735/2020.  
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 109/2021 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso 
X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município e artigos 5º. ao 8º. da Lei Municipal nº. 
2037/09, alterada pela Lei Municipal nº. 2191/10, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica reconduzido para o triênio 2021/2024, o 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO IPASPMJ - Instituto de Previdência e 
Assistência aos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva, CNPJ n°. 
72.376.916/0001-51, o qual será composto pelos seguintes membros:  

 

· Representantes do Poder Executivo: 
 

o Titular: HISSASHI UMEZU, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Presidente Executivo do 
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores Públicos Municipais - IPASPMJ 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.765 SESP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.588-91 

o Suplente: LUCAS MADUREIRA FERREIRA, brasileiro, casado, 
servidor municipal com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.063-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.749-08. 

 

· Representantes do Poder Legislativo: 
 

o Titular: FABRÍCIO ZIEMER DA CRUZ, brasileiro, solteiro, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Controlador Interno, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.057-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.729-44. 
 

· Representantes do SAMAE: 
 

o Titular: DJALMA CAMARGO NETO, brasileiro, solteiro, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.726-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.189-41. 

 

· Representantes dos Servidores Ativos: 
 

o Titular: DENEVAL BUENO NETO, brasileiro, solteiro, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário I, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.656-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.649-00; 

o Suplente: ELIEL MENDES DOS SANTOS SALES VIEIRA, brasileiro, 
casado, servidor público municipal com cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Tributos, portador da cédula de identidade X. XXX.275-5 SESP/PR e inscrito no CPF 
XXX.XXX.109-45. 
 

· Representantes dos Servidores Inativos: 
 

o Titular: EMIDIA ALICE DA SILVA, brasileira, divorciada, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.213-8 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-15; 

o Suplente: MAURO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, aposentado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.256 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.279-68. 

 

· Representante dos Servidores Pensionistas: 
 

o Titular: EUDES ALVES TEIXEIRA, brasileiro, viúvo, pensionista, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.700-9 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.799-68; 

o Suplente: OLI LABRES DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, pensionista, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n°. XX.XXX.310 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.219-04. 

 
Artigo 2º. Fica designado como Presidente, o servidor com 

cargo em provimento comissionado de Presidente Executivo do Instituto de 
Previdência e Assistência aos Servidores Públicos Municipais - IPASPMJ, senhor 
Hissashi Umezu, na forma do artigo 8º da Lei Municipal nº. 2037/2009, alterada pela 
Lei Municipal nº. 2191/2010, com vencimentos equivalentes ao dos Secretários 
Municipais e como Vice-Presidente, o servidor com cargo em provimento efetivo de 
Advogado, senhor Lucas Madureira Ferreira, sem alteração ou acréscimo de qualquer 
remuneração pecuniária por tais serviços, percebendo ap enas sua atual remuneração. 

 
Parágrafo Único. As despesas administrativas e de 

vencimentos serão suportadas e custeadas por rúbricas orçamentárias previstas no 
Orçamento da Autarquia Municipal (§5º, artigo 12 da Lei Municipal nº. 2191/2010).  

 
Artigo 3º. O mandato dos respectivos Conselheiros será de 

03 (três) anos, admitida uma única recondução (art. 8º . da Lei Municipal nº. 2037/2009). 
 
Artigo 4º. O presente Decreto entra em vigor nesta data, 

revogando os efeitos do Decreto nº. 285 de 25 de agosto de 2020. 
 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

· Representantes dos Servidores Inativos: 

o Titular: SIMONE LEITE CUNHA, brasileira, casada, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.269-9 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-00; 

o Suplente: MARIA SUELI DE OLIVEIRA GONÇALVES, brasileira, 
casada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.364-0 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.269-15. 
 

DECRETO nº. 111/2021 
 

SÚMULA:  Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, para abrigar a Sede do 
Departamento Regional Primavera, a área que 
especifica. 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 e inciso XIV do artigo 11 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e, artigo 5º inciso 
XXIV, da Constituição Federal e com base no Protocolo Geral n°. 00017/2021, 

 
Considerando o que prevê a Lei Orgânica do Município no 

seu artigo 67, inciso XII, que compete ao Prefeito desapropriar bens;  
 

Considerando o que dispõe o artigo 5º., alínea “g” do 
Decreto-Lei n°. 3.365, de 21 de junho de 1941 – Dispõe sobre Desapropriação por 
Utilidade Pública; 

 

Considerando, por fim as regras contidas no Decreto 
Municipal nº. 432/2020, que regulamenta os valores para a cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI para o Exercício 2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. É declarado de Utilidade Pública para fins de 

desapropriação, a seguinte área: 

 
I. UM LOTE DE TERRENO SOB O Nº 11 DA QUADRA 27 DO 

LOTEAMENTO DENOMINADO “PRIMAVERA”, DESTA CIDADE, COM 
BENFEITORIAS, COM ÁREA DE 450,00 M², dentro das seguintes medidas e 
confrontações (observadas de fora para dentro do imóvel): Frente 15,00 m confrontando 
com a Av. Jaguariaíva; Fundos 15,00 m, confrontando com o Lote nº. 12; Lado Direito 

30,00 m, confrontando com o lote nº. 13; Lado Esquerdo 30,00 m, confrontando com o 
Lote nº. 09, contendo em dita propriedade uma edificação comercial em alvenaria, 
coberta com telhas de zinco, com a área total de 401,28 m2, imóvel esse devidamente 

matriculado sob nº. 11.220. 
 

Artigo 2º. A área acima referenciada será desapropriado com 
a finalidade de transformar em sede do Departamento Regional Primavera, visto estar 

situado em local de fácil acesso aproximando a população do bairro aos serviços da 
Administração Pública  Municipal. 

 
Artigo 3°. O presente Decreto é decorrente do Processo 

Administrativo sob n°. 00017 de 04 de janeiro de 2021 . 

 
Artigo 4º. Fica a Procuradoria Geral do Município e a 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos – SENJUR, autorizadaa a adotarem as 

providências necessárias à efetivação desta desapropriação de forma amigável ou 
judicial, se for o caso, assinando em nome do Município de Jaguariaíva, Acordos, 
Termos e Escrituras. 

 
Artigo 5º. As despesas decorrentes da presente

desapropriação correrão à conta de dotação própria.  
 
Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Artigo 7°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 112/2020 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a representação do Município de 
Jaguariaíva junto ao Departamento Estadual de 
Trânsito do Paraná e dá outras providências . 

DECRETO nº. 110/2021 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso 
X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 14, §3º. do artigo 15 e artigo 16, da 
Lei Municipal nº. 2037/09, alterada pela Lei Municipal nº. 2191/10; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica reconduzido para o triênio 2021/2024, o 

CONSELHO FISCAL DO IPASPMJ - Instituto de Previdência e Assistência aos 
Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva, CNPJ 72.376.916/0001-51, o qual será 
composto pelos seguintes membros: 

 

· Representantes do Poder Executivo: 

o Titular: RODRIGO PINTO MENDES, brasileiro, casado, servidor 
público municipal com cargo em provimento comissionado de Assessor de Relações 
Institucionais, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.430-1/SESP-PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-07; 

o Suplente: ALESSANDRA WALENGA VAZ, brasileira, solteira, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.958-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob n°. XXX.XXX.599-75. 
 

· Representantes dos Servidores Ativos: 

o Titular: AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.897-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.961-68; 

o Suplente: FERNANDA SOUZA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. n.º XX.XXX.499-1 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
XXX.XXX. 779-61. 

· Representantes dos Servidores Pensionistas: 

o Titular: PEDRO RAIMUNDO DE MATOS, brasileiro, viúvo, 
pensionista, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.136-6 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.659-68; 

o Suplente: EVERSON VALENGO, brasileiro, viúvo, pensionista, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.525-8 SESP-PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.439-00, residente e domiciliado nesta cidade . 

 

Artigo 2º. Fica designado como Presidente, o senhor 
RODRIGO PINTO MENDES, brasileiro, casado, servidor público municipal com 
cargo em provimento comissionado de Assessor de Relações Institucionais, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.430-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.989-07 e como Vice-Presidente a senhora ALESSANDRA WALENGA VAZ, 
brasileira, solteira, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 
Escriturário II, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.958-7 IIPR/PR e 

inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.599-75. 
 
Artigo 3º. O mandato dos respectivos Conselheiros será de 

03 (três) anos, admitida uma única recondução (art. 16 da Lei Municipal nº. 2037/09). 

 
Artigo 4º. As despesas serão suportadas e custeadas por 

rubricas orçamentárias previstas no Orçamento da Autarquia Municipal (§5º da Lei 
Municipal nº. 2191/2010). 

 
Artigo 5º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º . da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 6º. O presente Decreto entra em vigor nesta data, 

revogando os efeitos do Decreto nº. 286 de 25 de agosto de 2020. 
 
Artigo 7º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 
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A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso 
I e artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 30, inciso I, da Constituição Federal,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Para a representação do Município de Jaguariaíva 

junto ao Departamento de Trânsito Estadual – DETRAN, será nomeado, através de 
Instrumento Público e com poderes específicos, o senhor Alan Miranda, brasileiro, 
solteiro, Advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.315-1 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.899-50. 
 
Artigo 2º. Os poderes para representação, bem como o prazo 

de vigência, serão descritos no próprio Instrumento Público. 

 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto n°. 014/2019. 
 
Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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PORTARIA N° 001/2021  – SMECEL 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SEGUNDO PERÍODO (REGIME DE 
JORNADA SUPLEMENTAR) PARA 
PROFESSORES EFETIVOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

  

     A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte  e Lazer de 

Jaguariaíva/PR, Erla Maria Ribeiro de Mello, Decreto nº 023 de 2021, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

 Art. 1° - Conceder segundo período (Regime de Jornada Suplementar) aos 

professores abaixo relacionados, com base no Edital 01/2020 - SMECE, art. 19 da 

Lei 1589/2004 e art.37 da Constituição Federal: 

 

Art. 2° - Durante o ano letivo de 2021 poderá ser concedido segundo período 

(Regime de Jornada Suplementar) às requerentes dos protocolos nº: 10355/2020, 

10356/2020, 10373/2020, 10377/2020, 10456/2020, 10489/2020, 10524/2020, 

10603/2020, 10805/2020, 10913/2020 e 10988/2020,  bem como, para professores 

não constantes nesta portaria, conforme demanda de servidores no quadro do 

magistério e interesse dos mesmos, desde que atendido a Lei 1589/2004 e art.37 da 

Constituição Federal. 

Art. 3º - Os professores que tiveram suas solicitações deferidas passarão a 

responsabilizar-se pela regência da turma conferida pelo chefe imediato da 

respectiva escola, à partir de 01/02/2021, bem como, serão remunerados à partir 

dessa data. 

Art. 4º - A vigência do segundo período (Regime de Jornada Suplementar) 

será com base no item 4.1 do Edital 01/2020 - SMECE e § 3º, artigo 19 da Lei 

1589/2004. 

 Art. 5° - O requerimento quanto ao indeferimento da solicitação será 

encaminhado para a requerente através do Protocolo Geral, à partir da data da 

publicação desta portaria. 

 Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 7° - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Jaguariaíva, 15 de janeiro de 2021. 

  

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº023/2021 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Decreto nº001/2021 

 
 Republicado por Incorreção 

 
 

PROCESSO/ 
ANO 

 
 

DATA DO 
PROTOCOLO 

 
 

PROFESSOR(A) 

 
 

LOCAL 
SOLICITADO 

 
 

LOCAL 
CONCEDIDO 

 
 

PERÍODO 

 
 

DEFERIMENTO 

 
10275/2020  

 
29/10/2020  

 
IVANILDE MARA DOS 

SANTOS TEIXEIRA 

 
- 

 
Escola M. Júlio de 

Mesquita Filho  

 
Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10276/2020  

 
29/10/2020  

 
ANA PAULA VALGAS 

 
- 

 
Escola M. Júlio de 

Mesquita Filho  

 
Matutino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10310/2020  

 
03/11/2020  

 
PAMELA DOS 

SANTOS MOTTA 

 
Escola M. Júlio de 

Mesquita Filho  

 
Escola M. Júlio de 

Mesquita Filho  

 
Matutino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10336/2020  

 
03/11/2020  

 
TAMIRIS MILENA 

LOURENÇO 
CARDOSO 

 
- 

 
Escola M. Dalva 

de Azevedo 
Delgado 

 
Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do Edital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10354/2020  

 
03/11/2020  

 
ROSEMERI 

PICHEPIURA 
MIRANDA 

 
- 

 
Departam ento de 

Esportes e 
Recreação 

 
Vespertino 

 
Atendeu as 

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10357/2020  

 
03/11/2020  

 
LETICIA CRUZ 

OLIVEIRA 

Escola M. Carlos 
Carneiro Sampaio 

ou onde houver 
vaga 

 
 

Escola M. Prefeito 
Aristides Soares 

 
Matutino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10358/2020  

 
03/11/2020  

 
CLAUDIA TEIXEIRA 

DA SILVA 

Escola M. P. Ros a 
Collete/ Es cola M. 
Carlos Carneiro 
Sampaio/ Escola 

M. Elza B. 
Fonseca/ Escola 
M. Mª de Lourdes 
O. Taques/ Escola 

M. Walquiria 
Xavier da S ilva 

 
Escola M. E lza 

Baptista Fonseca 

 
Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10368/2020  

 
04/11/2020  

 
MARIA PASTORA 
NENEN DE MELLO 

 
Escola M. 

Walquiria Xavier 
da Silva 

 
Escola M. 

Walquiria Xavier 
da Silva 

 
Matutino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

  
10369/2020  

 
04/11/2020  

 
FRANCISCO MORENO 

DA SILVA NETTO  

Escola M. Antonio 
Fanchin/ Escola 

M. Mª de Lourdes 
O. Taques/ Escola 

M. Dalva de 
Azevedo Delgado  

 
Escola M. Dalva 

de Azevedo 
Delgado 

 
 

Matutino 

 
Atendeu as 

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10395/2020  

 
04/11/2020  

 
MAURICIO MORAES 

CAMARGO 

 
- 

 
Departam ento de 

Esportes e 
Recreação 

 
Vespertino 

 
Atendeu as 

exigências do E dital 
nº 01/2020 -SMECE 

 
10403/2020  

 
04/11/2020  

 
MARCIA MARIA DA 

LUZ SILV A 

Escola M. Dalva 
de Azevedo 

Delgado ou onde 
houver vaga  

 
Escola M. P. 

Aristides Soares 

 
 

Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10410/2020  

 
04/11/2020  

 
CLAUDIA MARIA 

HAUS DE MIRANDA  

 
- 

 
Escola M. Júlio de 
Mesquita Filho  

 
Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10411/2020  

 
04/11/2020  

 
FABIELE CORREA 

DOS SANTOS 

 
- 

 
Escola M. Júlio de 
Mesquita Filho  

 
Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020 -SMECE 

 
10430/2020  

 
05/11/2020  

 
LUCIANA FARIA 

CORREA DE ALMEIDA  

Escola M. 
Walquiria Xavier 
da Silva/ Escola 

M. Júlio de 
Mesquita Filho  

 
Escola M. Júlio de 

Mesquita Filho  

 
 

Matutino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10454/2020  

 
05/11/2020 

 
ISABEL ALVES DE 

GODOI 

 
- 

 
Escola M. Júlio de 
Mesquita Filho  

 
Matutino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10529/2020  

 
06/11/2020  

 
MARILDA DIAS  

 
- 

 
Escola M. Dalva 

de Azevedo 
Delgado 

 
 

Matutino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020 -SMECE 

 
10636/2020  

 
11/11/2020  

 

 
MARIA APARECIDA 

ALVES DOS SANTOS 

Escola M. Mª de 
Lourdes O. 

Taques/ Escola M. 
P. Aristides 

Soares ou onde 
houver vaga  

 
Escola M. Júlio de 

Mesquita Filho  

 
Matutino 

 
Atendeu as 

exigências do Edital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10701/2020  

 
12/11/2020  

 
KEILA MARA BUENO 

DE ARAUJO 

 
- 

 
Escola M. 

Walquiria Xavier 
da Silva 

 
Matutino 

 
Atendeu as 

exigências do Edital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10717/2020  

 
12/11/2020  

 
DAMARIS BUENO 
COSTA PASSOS 

 
Escola M. Rural 
Maria Nicoletti 

Ribas 

 
Escola M. Rural 
Maria Nicoletti 

Ribas 

 
Matutino 

 
Atendeu as 

exigências do Edital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10746/2020  

 
13/11/2020  

 
ÁSTRIDE SOBJEIRO 

FRISANCO  

 
- 

 
Escola M. Júlio de 
Mesquita Filho  

 
 

Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10775/2020  

 
16/11/2020  

 
DALVA MARA ALVES 

MACIEL  

 
- 

 
Escola M. Prefeito 
Aristides Soares 

 
 

Matutino 

 
Atendeu as 

exigências do Edital 
nº 01/2020  -SMECE 

 
10992/2020  

 
20/11/2020  

 
SHIRLEY MANOEL  

 
- 

 
Escola M. Julio de 

Mesquita 

 
 

Vespertino 

 
Atendeu as  

exigências do E dital 
nº 01/2020  -SMECE 
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PORTARIA Nº 01/2021 
 

Concede TIDE – Tempo Integral de 
Dedicação Exclusiva no percentual 
de 100% (cem por cento) do 
vencimento básico de carreira ao 
servidor Sebastião Amarildo de Lara. 

 
 O Presidente Executivo do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos Municipais – IPASPMJ, senhor HISSASHI UMEZU, no uso das 
suas atribuições conferidas, de acordo com os incisos XIII e XX do §2º artigo 6º da 
lei 2.424/2012 e ainda, 
 
 CONSIDERANDO a necessidade administrativa desta Autarquia 
Municipal. 
 
 CONSIDERANDO o volume de trabalhos contábeis desta instituição 
com crescente demanda, ensejando assim, ampliação correlata da carga horária do 
servidor com o cargo de contador. 
 
RESOLVE 
 
 Artigo 1º - Conceder ao servidor, Sebastião Amarildo de Lara, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº X.XXX.557-8 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF XXX.XXX.409-78, matrícula sob nº 957 TIDE – Tempo Integral 
de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (cem por cento) do vencimento 
básico de carreira. 
 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Artigo 3º - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Jaguariaíva, 20 de janeiro de 2021. 

 
Hissashi Umezu 

Presidente Executivo 
Decreto 004/2021 

 
Viviane Carpinski 

Secretária Executiva 
Decreto 098/2021 
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